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INDICAÇÃO N° 4383/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia ao
CODETRAN, indicando a necessidade de agente de trânsito para acompanhar a saída dos
alunos da escola Guilhermina Buchele Muller, bairro Fazenda, com objetivo de garantir a
segurança e integridade física dos alunos.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação de pais de alunos da escola, que relatam risco de vida pelo tráfego intenso no
horário de encerramento das aulas.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE SETEMBRO DE 2021 

HILDA CAROLINA DEOLA
VEREADORA - PDT




